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GOVERNO
LEI MUNICIPAL Nº 2746 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.

Ementa: Considera de Utilidade Pública 
o “Coral Vozes em Canto”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais,  aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art 1º - Fica considerada de Utilidade Pública o CORAL VOZES 
EM CANTO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 17.456.596/0001-31, com sede na Travessa 
Assumpção, nº 44, centro, nesta cidade.

Art 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Projeto de Lei nº 148/2016
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2747 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DETERMINAR 
A ATUALIZAÇÃO ANUAL DAS TARIFAS PARA O TRANSPORTE 
PÚBLICO PELOS TÁXIS, A CADA MES DE JANEIRO, NOS 
MESMOS PATAMARES QUE  A  I N F L A Ç Ã O  O F I C I A L  
VERIFICADA NO ANO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais,  aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
 
Art 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Barra do Piraí a determinar a atualização anual das tarifas 
para o transporte público pelos táxis, a cada mês de janeiro, nos 
mesmos patamares que a inflação oficial verificada no ano 
anterior.
 
Art 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário e podendo ser 
regulamentada por específico decreto a ser editado pelo Poder 
Executivo.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Projeto de Lei nº 158/2016
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2748 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.
      
EMENTA: “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
SAUDE NA ESCOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais,  aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
 
Art 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Barra do Piraí, o 
“Dia Municipal de Segurança e Saúde na Escola”, incluindo-o no 
Calendário Oficial de Eventos,  a ser comemorado anualmente no 
dia 10 de agosto.

Parágrafo Único – Na data de que trata este artigo, as entidades 
governamentais e não governamentais poderão, em parceria com 
as Secretarias Municipais e Estaduais, desenvolver atividades 
como:

I. palestras;
II. concursos de frase ou redação;
III. eleição de cipeiro escolar;
IV. visitações em empresas.

Art 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
   

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Projeto de Lei nº 159/2016
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2749 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.
      
E M E N TA :  “  D I S P Õ E  S O B R E  A C R I A Ç Ã O  E  A 
REGULAMENTAÇÃO  DO  PROGRAMA DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais,  aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:
 
Art 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barra do Piraí e sob a responsabiliade direta de sua gerência 
***, o Programa de Saúde do Trabalhador do Município de Barra do 
Piraí – PST.

Art 2º - O Programa a que se refere englobará ações de vigilância, 
assistência e educação em Saúde do Trabalhador.

§ 1º - Como objetivos da Vigilância em Saúde do Trabalhador, 
enumeram-se:

I. efetuação de busca direta e análise de base de dados para:
a) o mapeamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e 
de serviços instalados no Município;
b) o dimensionamento da força de trabalho ocupada;
c) a identificação, o mapeamento e o dimensionamento da força 
de trabalho ocupada; e
d) o dimensionamento da rede de serviços de saúde própria, 
conveniada e privadas com atividades direta ou indiretamente 
relacionadas à assistência e reabilitação em Saúde do 
Trabalhador.

II. produção de Mapas do Município, dimensionando:

a)processo produtivo;
b)população exposta;
c)rede de serviço público e privada no que tange à capacidade 
instalada e produção anual de atendimento.

III. para cada ramo de produção:
a)geração de um refratário e um plano de atividades a serem 
compatibilizados, em reuniões técnicas de avaliação, em um 
único para o Município ao ano.

IV. investigação de Acidentes de Trabalho e Doenças 
Ocupacionais;
V. realização de ações de fiscalização em Saúde de Trabalhador 
nas principais empresa do Município, seguindo a metodologia do 
Programa de Saúde do Trabalhador Estadual (SES);
VI. produção de relatórios de situação inicial e plano de atividades 
para curto e longo prazo;
VII. produção de Metodologias de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador para as áreas investigadas;
VIII. emissão de Boletins, Pareceres e Laudos Técnicos e 
Documentação específica;
IX. assinatura de Protocolos de Cooperação e Termos de 
Compromisso;
X- incremento da Notificação dos Agravos Relacionados 
aoTrabalho no SINAN, em conjunto com o Serviço de Vigilância 
Epidemiológica Municipal.

§ 2º - Como objetivos da Assistência em Saúde do Trabalhador, 
enumeram-se:
I.avaliação e assistência médico-social;
II.implantação de rotinas e fluxo de referência e conta referência 
na assistência em Saúde do Trabalhador.

§ 3º - Como objetivos da Educação em Saúde do Trabalhador, 
enumeram-se:
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I – produção de cursos específicos:
a)às necessidades do serviço e o objetivo proposto para 
sensibilização, capacitação e treinamento da rede de saúde 
municipal para o diagnóstico diferencial, notificaçao e 
encaminhamento de casos, vigilância e agravos, avaliação 
ambiental e Fiscalização em Saúde do Trabalhador;
b) que atendam às necessidades do serviço e o objetivo proposto, 
para sensibilização da rede de serviços privados em manejo, 
diagnóstico diferencial, notificação e encaminhamento de casos 
em Sáude do Trabalhador.
 
II – produção de cartilha de condutas e legislação em Saúde do 
Trabalhador, com rdação dos procedimentos necessários para 
uma ação técnica organizada e que atenda ao proposto na 
Portaria nº 3.120/98; do Ministério da Saúde.

III – produção de material de divulgação em Saúde do Trabalhador.

Art. 3º - A saúde física e mental do trabalhador deverá ser 
garantida observando-se o processo de produção.

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei e para a sua adequada aplicação, 
serão adotadas as seguintes definições:

I – Agentes Biológicos: são as bactérias, os fungos, os vírus, os 
protozoários, parasitos entre outros.

II – Agentes de Acidentes: são as situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes com máquinas e 
equipamentos sem proteção, arranjo físico inadequado, 
ferramentas inadequadas ou defeituosas, iluminação inadequada, 
eletricidade, probabilidade de incêndio, ou explosão, 
armazenamento inadequado, animais peçonhentos.

III – Agentes Ergonômicos: são os esforços físicos intensos, 
levantamento e transporte manual de peso, exigência de postura 
inadequada, controle rígido de produtividade, ritmo excessivo, 
monotonia e repetividade, trabalham em horário noturno, jornada 
de trabalho prolongada.

IV – Agentes Físicos: ruídos, pressão anormal; vibrações; 
temperaturas extremas; radiações ionizantes; radiações não 
ionizantes bem como o infra-som e ultra-som.

V – Agentes Químicos: são as substâncias, compostos ou 
produtos que possam penetrar no organismo pela via respiratória, 
por ingestão ou através da pele.

VI – Autoridade Fiscalizadora Competente: o funcionário 
legalmente autorizado do órgão competente da Secretaria de 
Estado de Saúde ou dos demais órgãos competentes federais e 
municipais.

VII – DVS: Divisão de Vigilância em Saúde.

VIII – Órgão Competente: o órgão técnico específico da Secretaria 
de Estado de Saúde, bem como os congêneres federais e 
municipais.

IX – PMBP: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.

X – Processo de Produção: relação que se estabelece entre o 
capital e o trabalho englobandp os aspectos econômicos, 
organizacionais e ambientais na produção de bens de serviços.

XI – Saúde do Trabalhador: conjunto de atividades destinadas à 
prevenção de riscos e agravos à saúde advindos das condições de 
trabalho, e à promoção, proteção recuperação e reabilitação da 
saúde dos trabalhadores.

XII – SES: Secretaria Estadual de Saúde.
XIII – SIST: Siste4ma de Informação em Saúde do Trabalhador.
XIV – SEMUS: *** Secretaria Municipal de Saúde.
XV – SUS: Sistema Único de Saúde.
XVI – Vigilância Epidemiológica ***: conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, detecção e/ou prevenção de 
qualquer mudança de fatores determinantes ou condicionantes de 
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de indicar, 

recomendar e adotar medidas de prevenção e controle de 
doenças e agravos à saúde, conforme prevê a legislação do SUS.
XVII – VIgilância Sanitária ***  conjunto de ações capazes de 
eliminar, diminuir ou previnir riscos à saúde e intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da 
produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo:

a) o controle dos bens de consumo que direta ou indiretamente se 
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo;
b) o controle da prestação de serviços que se relacionam direta 
ou indiretamente com a saúde;
c) o controle e avaliação das condições ambientais que possam 
indicar riscos e agravos potenciais à saúde.

Art. 5º - Compete à DSV *** em conjunto com o Serviço de 
Vigilância Epidemiológica Municipal, coordenar e manter 
atualizado o Sistema de Informação em Saúde do Trabalhador do 
Município – SIST, mantendo-o integrado à União e ao Estado.

Art. 6º - As instituições públicas ou privadas de atenção e 
assistência à saúde e, bem assim, os outros tipos de 
estabelecimentos de interesse da saúde, públicos ou privados.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogandas as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Projeto de Lei nº 160/2016
Autor: Joel de Freitas Tinoco

Co-autor: Pedro Fernando de Souza Alves

PORTARIA Nº 444/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, PEDRO MÁRIO GOMES DA 
GRAÇA, do cargo em comissão de Coordenador Assistencial, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Saúde - Pólo de 
Emergência, Nível DAS-7, para o qual fora nomeado através da 
Portaria nº 206/2013. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE SETEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 65/2016
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 445/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos 
os contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor JEFFERSON CARNEIRO DE 
CASTRO – mat. 9111, para ser gestor da fiscalização do Contrato 
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nº 67/2016, firmado com a empresa RGB MOURA SERVIÇOS GRÁFICOS – Processo nº 12.173/2016, cujo objeto é Confecção de Boletim Municipal.
  
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo 
contrato.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE SETEMBRO DE 2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Processo nº 12.173/16
smg/ebmp

PORTARIA Nº 446/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor LUIS CASTRO JUNIOR – MAT. 1982, para ser gestor da fiscalização da Ata nº 044/2016 de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 051/2016, firmado com a empresa 
SEBASTIÃO COUTO DE MATTOS ME – Processo nº 10.025/2016, cujo objeto é Registro de Preço para eventual contratação de prestação de serviços de manutenção de bombas e equipamentos com 
fornecimento de peças.
  
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo 
contrato.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE SETEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Processo nº 10.025/16
Smg/mjml

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA E DA 
CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 10648/2016, REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES DE CAMARAS DE AR, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EMPRESAS: MEGAPRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, VALOR R$ 5.215,50 
(CINCO MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), VILLAR GUIMARÃES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP, VALOR R$ 6.110,00 (SEIS MIL CENTO E DEZ REAIS) e SILVEIRA MP 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, VALOR R$ 22.070,50 (VINTE E DOIS MIL SETENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
TOTAL GERAL: R$ 33.396,00 (TRINTA E TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)

ADMINISTRAÇÃO

AMBIENTE
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0061/2016.

Fica fixado em R$3.161,43 (Três mil, cento e sessenta e um reais 

e quarenta e três centavos), o valor mensal  dos proventos  da 

Aposentadoria por Invalidez  com Proventos Proporcionais,  

concedido para LILIAN FERNANDES FERREIRA , cargo de 

PROFESSOR I / EDUCAÇÃO FÍSICA B5,  Matrícula n º 1334 ,  de 

acordo com os artigos 91 e 223 da Lei Municipal n º 326 , de 

28/04/1997, nas  Leis  Municipais n º s 779 de 14/11/03 e 2740 de 

11 de agosto de 2016,  e no § 1 º , inciso I do artigo  40 da CF/88 

c/c o artigo 1 º da E C  n º 70 de 29/03/2012 , conforme Processos 

Administrativos n º s 0200, de 19 de setembro de 2016 e, 

7229/2016 , com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR I / EDUCAÇÃO 

FÍSICA B5 ,   de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo    

223, da Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei Municipal  n º 

2740 de 11/08/2016....................................................R$2.107,62

Triênio no valor de 50%  de acordo com o artigo   91 da Lei 

Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997..................... R$1.053,81

Total da remuneração.................................................R$3.161,43

Valor do benefício fixado na razão de 100%, de acordo com o  

inciso I,  § 1 º  do artigo  40 da CF/88 c/c o  art. 1 º da EC  nº 70 de 

29/03/12.....................................................................R$3.161,43

Total dos proventos ....................................................R$3.161,43

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016. 

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

                                    
ROBERTO BICHARA DE MELO.

Diretor Executivo

ATO N.º 0061/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 

Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso I, § 1.º , da Lei 

Municipal n.º 323 de 28 de abril de 1997   e no art. 40, §  1 º , inciso 

I da CF/88 c/c o art. 1 º da  Emenda Constitucional n º 70 de 

29/03/2012;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º 

0200 de 19 de setembro de 2016 e, 7229/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria por Invalidez com Proventos 

Proporcionais, para a servidora LILIAN FERNANDES 

FERREIRA, matrícula n.º 1334, cargo de PROFESSOR I / 

EDUCAÇÃO FISICA B5, a partir da Publicação deste Ato, com os 

proventos fixados na razão de 100% (cem por cento) sobre a 

remuneração, perfazendo  o total de  R$3.161,43 (Três mil, cento 

e sessenta e um reais e quarenta e três centavos), fundamentado 

nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/ 97, e Leis 

Municipais n º s 779 de 14/11/03 e 2740 de 11 de agosto de 2016 

e, no   § 1 º , inciso I do art. 40 da CF/88 c/c o artigo 1 º da Emenda 

Constitucional n º 70 de 29/03/2012.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0062/2016.

Fica fixado em R$1.390,58 (Hum mil, trezentos e noventa reais e 
cinquenta e oito centavos), o valor mensal do benefício de 
Aposentadoria Voluntária  por Idade e Tempo de Contribuição  
com Proventos Integrais, concedido para EFIGENIA JOANA 
ROBERTO FERNANDES,  cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM “C”,   matrícula n º  285  de acordo com os artigos 
91 e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e nas  
Leis Municipais n º s  779 de 14/11/03 e,  2740 de 11/08/2016 c/c o  
Art. 3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005 , a partir da publicação desta, 
conforme Processos Administrativos  n º s  0201 de 19 de 
setembro de 2016 e,  12238/2016, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de   AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM “C”,  de acordo com o anexo II , alterado pelo 
artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei 
Municipal  n º 2740 de 11/08/2016...................................R$959,02

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 
326 de 28 de abril de 1997...............................................R$431,56

Total da remuneração..................................................R$1.390,58

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º 
da Emenda Constitucional n º 47 de 05/07/2005...........R$1.390,58

Total dos proventos......................................................R$1.390,58

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0062/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art.  3 º   da E C n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0201 de 19 de setembro de 2016 e 12238/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para a servidora  
EFIGENIA JOANA ROBERTO FERNANDES,  matrícula n º 285, 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM “C”,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados na razão de 100%  
,  sobre a remuneração, perfazendo    um total de  R$1.390,58 
(Hum  mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos), 
fundamentado nos artigos 91 e 223 da  Lei Municipal  n º 326, de 
28 de abril de 1997  e nas Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e, 
2740 de 11/08/2016 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0063/2016.

Fica fixado em R$4.145,43 (Quatro mil, cento e quarenta e cinco 
reais e quarenta e três centavos), o valor mensal do benefício de 
Aposentadoria Voluntária de Professor com Proventos Integrais, 
concedido para ROSANGELA AYALA NUNES DE OLIVEIRA, 
cargo de PROFESSOR II /  EDUCAÇÃO INFANTIL E8,   matrícula 

n º 1182,  de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 
326 ,  de 28 de abril de 1997  e nas  Leis Municipais n º s  779 de 
14/11/03 e 2740 de 11/08/2016 e , no  Art. 6 º  da  EC n º 41 de 
19/12/2003 c/c o § 5 º do art. 40 da CF/88 , a partir da publicação 
desta, conforme Processos Administrativos  n º s  0202 de 19 de 
setembro de 2016 e, 12672/2016, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de PROFESSOR  II / 
EDUCAÇÃO INFANTIL  E8, de acordo com o anexo II , alterado 
pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  2740 
de 11/08/2016 ............................................................R$2.961,02

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º 326 de 28 de abril de 1997........................................ R$1.184,41

Total da remuneração.................................................R$4.145,43

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 6 º 
da Emenda Constitucional n º 41 de 19/12/2003  c/c o § 5 º do art. 
40 da CF/88................................................................R$4.145,43

Total dos proventos....................................................R$4.145,43

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º 0063/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32,  inciso III, alínea “b”, 
da Lei Municipal  n º 323 de 28/04/97 e, no artigo 6 º  da E C n º 41 
de 19/12/2003 c/c o § 5 º do artigo 40 da CF;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0202 de 19 de setembro de 2016 e 12672/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   de Professor 
com Proventos Integrais, para a servidora ROSANGELA AYALA 
NUNES DE OLIVEIRA,  matrícula n º 1182, cargo de 
PROFESSOR II  / EDUCAÇÃO INFANTIL  E8,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados na razão de 
100%  , sobre a remuneração, perfazendo    um total de  
R$4.145,43 (Quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta 
e três centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e,  
2740 de  11/08/2016, no § 5 º do artigo 40 da CF/88 c/c o artigo 6 º 
da EC  n  º 41 de 19/12/2003.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0064/2016.

Fica fixado em R$3.965,67 (Três mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e sete centavos), o valor mensal do 
benefício  de Aposentadoria Voluntária de Professor  com 
Proventos Integrais, concedido para LUCIENE MARQUES DE 
ALMEIDA PEREIRA,  cargo de PROFESSOR II /  1 º Seg. da CA à 
4 ª Série D7,   matrícula n º 1327,  de acordo com os artigos 91 e  
223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e nas  Leis 
Municipais n º s  779 de 14/11/03 e 2740 de 11/08/2016 e , no  Art. 
6 º  da  EC n º 41 de 19/12/2003 c/c o § 5 º do art. 40 da CF/88 , a 
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partir da publicação desta, conforme Processos Administrativos  
n º s  0203 de 19 de setembro de 2016 e, 13113/2016, com os 
valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de PROFESSOR  II / 1 º Seg. da 
CA à   4 ª Série D7,  de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  
223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  2740 de 
11/08/2016 ................................................................R$2.643,78

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º 326 de 28 de abril de 1997........................................ R$1.321,89

Total da remuneração.................................................R$3.965,67

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 6 º 
da E C n º 41 de 19/12/2003  c/c o § 5 º do art. 40 da 
CF/88.........................................................................R$3.965,67

Total dos proventos....................................................R$3.965,67

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º 0064/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32,  inciso III, alínea “b”, 
da Lei Municipal  n º 323 de 28/04/97 e, no artigo 6 º  da E C n º 41 
de 19/12/2003 c/c o § 5 º do artigo 40 da CF;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0203 de 19 de setembro de 2016 e 13113/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   de Professor 
com Proventos Integrais, para a servidora LUCIENE MARQUES 
DE ALMEIDA PEREIRA,  matrícula n º 1327, cargo de 
PROFESSOR II  / 1 º Seg. da CA à 4 ª Série  D7,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados na razão de 
100%  , sobre a  remuneração, perfazendo    um total de  
R$3.965,67 (Três mil, novecentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e sete centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da 
Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n º s 779 de 
14/11/03 e,  2740 de  11/08/2016, no § 5 º do artigo 40 da CF/88 
c/c o artigo 6 º da EC  n  º 41 de 19/12/2003.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0065/2016.

Fica fixado em R$1.486,48 (Hum mil, quatrocentos e oitenta e 
seis reais e quarenta e oito centavos), o valor mensal do benefício 
de Aposentadoria Voluntária  por Idade e Tempo de Contribuição  
com Proventos Integrais, concedido para PEDRO MENDES DE 
OLIVEIRA,  cargo de GARI,   matrícula n º  1806  de acordo com 
os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 
1997  e nas  Leis Municipais n º s  779 de 14/11/03 e,  2740 de 
11/08/2016 c/c o  Art. 3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005 , a partir da 
publicação desta, conforme Processos Administrativos  n º s  
0204 de 19 de setembro de 2016 e,  13185/2016, com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de   GARI,  de acordo com o 

anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 
2 8 / 0 4 / 9 7  e  n a  L e i  M u n i c i p a l   n  º  2 7 4 0  d e  
11/08/2016......................................................................R$959,02

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 
326 de 28 de abril de 1997...............................................R$527,46

 Total da remuneração..................................................R$1.486,48

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º 
da Emenda Constitucional n º 47 de 05/07/2005...........R$1.486,48

Total dos proventos......................................................R$1.486,48

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0065/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art.  3 º   da E C n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0204 de 19 de setembro de 2016 e 13185/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para o servidor  
PEDRO MENDES DE OLIVEIRA,  matrícula n º 1806, cargo de 
GARI,  a partir da Publicação deste ATO com os proventos fixados 
na razão de 100%  ,  sobre a remuneração, perfazendo    um total 
de  R$1.486,48 (Hum  mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da  
Lei Municipal  n º 326, de 28 de abril de 1997  e nas Leis Municipais 
n º s 779 de 14/11/03 e, 2740 de 11/08/2016 c/c o artigo 3 º da EC  n  
º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0066/2016.

Fica fixado em R$3.669,84 (Três mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos), o valor mensal do benefício de 
Aposentadoria Voluntária  por Idade e Tempo de Contribuição  
com Proventos Integrais, concedido para MIGUEL ANGELO 
FERNANDES MACHADO,  cargo de MEDICO CLÍNICO GERAL,   
matrícula n º  0801  de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei 
Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e nas  Leis Municipais n 
º s  779 de 14/11/03 e,  2740 de 11/08/2016 c/c o  Art. 3 º  da  EC n º 
47 de 05/07/2005 , a partir da publicação desta, conforme 
Processos Administrativos  n º s  0205 de 19 de setembro de 2016 
e,  13465/2016, com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de MEDICO  CLÍNICO GERAL,  
de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei Municipal  n º 2740 de 
11/08/2016...................................................................R$2.446,56

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 
326 de 28 de abril de 1997............................................R$1.223,28

Total da remuneração..................................................R$3.669,84

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º 
da Emenda Constitucional n º 47 de 05/07/2005.........R$3.669,84

Total dos proventos....................................................R$3.669,84

Barra do Piraí ,19 de setembro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0066/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art.  3 º   da E C n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0205 de 19 de setembro de 2016 e 13465/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para o servidor   
MIGUEL ANGELO FERNANDES MACHADO,  matrícula n º 
0801, cargo de MEDICO  CLÍNICO GERAL,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados na razão de 
100%  ,  sobre a remuneração, perfazendo    um total de  
R$3.669,84 (Três  mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e quatro centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da  
Lei Municipal  n º 326, de 28 de abril de 1997  e nas Leis 
Municipais n º s 779 de 14/11/03 e, 2740 de 11/08/2016 c/c o 
artigo 3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0067/2016.

Fica fixado em R$959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e 
dois centavos), o valor mensal  dos proventos  da Aposentadoria 
por Invalidez  com Proventos Proporcionais,  concedido para 
MARIA DE FATIMA MOREIRA , cargo de TELEFONISTA “C”,  
Matrícula n º 3532 ,  de acordo com os artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n º 326 , de 28/04/1997, nas  Leis  Municipais n º s 779 
de 14/11/03 e 2740 de 11 de agosto de 2016,  e no § 1 º , inciso I do 
artigo  40 da CF/88 c/c o artigo 1 º da E C  n º 70 de 29/03/2012 , 
conforme Processos Administrativos n º s 0207, de 19 de 
setembro de 2016 e, 7221/2016 , com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de     TELEFONISTA “C” ,   de 
acordo com o anexo II , alterado pelo artigo 223, da Lei  Municipal 
n º 326 de 28/04/97 e na Lei Municipal n º 2740 de 
11/08/2016....................................................................R$959,02

Triênio no valor de 25%  de acordo com o artigo   91 da Lei 
Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997........................ R$239,76

Total da remuneração.................................................R$1.198,78

Valor do benefício fixado na razão de 54,70%, de acordo com o  
inciso I,  § 1 º  do artigo  40 da CF/88 c/c o  art. 1 º da EC  nº 70 de 
29/03/12........................................................................R$655,73

Complemento de salário conforme § único do artigo 23 da Lei 
Municipal n º 779/03......................................................R$303,29
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Total dos proventos .......................................................R$959,02

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016. 

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

                                    
ROBERTO BICHARA DE MELO.

Diretor Executivo

ATO N.º 0067/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso I, § 1.º , da Lei 
Municipal n.º 323 de 28 de abril de 1997   e no art. 40, §  1 º , inciso 
I da CF/88 c/c o art. 1 º da  Emenda Constitucional n º 70 de 
29/03/2012;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º 
0207 de 19 de setembro de 2016 e, 7221/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria por Invalidez com Proventos 
Proporcionais, para a servidora MARIA DE FATIMA MOREIRA, 
matrícula n.º 3532, cargo de TELEFONISTA “C”, a partir da 
Publicação deste Ato, com os proventos fixados na razão de 
54,70% (cinquenta e quatro, setenta por cento) sobre a 
remuneração, perfazendo  após as complementações um total 
de  R$959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e dois 
centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal 
n.º 326/ 97, e Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e 2740 de 11 
de agosto de 2016 e, no   § 1 º , inciso I do art. 40 da CF/88 c/c o 
artigo 1 º da Emenda Constitucional n º 70 de 29/03/2012.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0068/2016

Fica fixado em R$959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e 
dois centavos) o valor mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária por Idade (proporcional ao tempo de 
contribuição)  concedido para FERNANDO CLAUDINO DA 
SILVA, cargo de OPERADOR DE BOMBAS “B”  ,  matrícula n º 
0237, de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   
de 28 de abril de 1997, na  Lei Municipal  n º s  779 de 14/11/03 e 
2740 de 11/08/2016 c/c o  Art. 40, § 1 º. Inciso III, alínea “b” da 
CF/88 e §§ 3 º e 17 º, do Art. 40 da CF/88, com nova redação dada 
pelo Art. 1 º da Emenda Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no 
Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004, conforme 
Processos  Administrativos  n º s 0208, de  19 de setembro de 
2016 e, 7290/2016 com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de OPERADOR DE BOMBAS “B”  
de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e, na Lei Municipal  n º 2740 de 
11/08/2016....................................................................R$959,02

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º 326 de 28 de abril de 1997...........................................R$431,56

Total...........................................................................R$1.390,58
 
Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento)  
atualizadas,  de todo o período contributivo, desde a 
competência de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei 
Federal n º 10.887, de 18/06/04..................................R$1.169,62

Salário base, na razão de 81,95% , de acordo com o artigo 40, § 1 

º, inciso III, alínea “ b” da CF/88......................................  R$958,50

Complemento de salário conforme parágrafo único do art. 23 da 
Lei  Municipal  779/03.........................................................R$0,52

Valor dos proventos........................................................R$959,02

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0068/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III, alínea “d”, da 
Lei Municipal n º 323 de 28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , 
parágrafo 1 º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova redação dada 
pela  Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos  n.º s  
0208, de 19 de setembro de 2016 e, 7290/2016;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por  Idade,  
Proporcional ao Tempo de Contribuição, para o servidor  
FERNANDO CLAUDINO DA SILVA, matrícula n º 237, cargo de 
OPERADOR DE BOMBAS “B”,  a partir da Publicação deste ATO 
com os proventos fixados  na razão de 81,95% (oitenta e um, 
noventa e cinco por cento),  sobre a  média das 80% (oitenta por 
cento), das maiores remunerações atualizadas, perfazendo após 
as complementações o total de R$959,02(novecentos e cinquenta 
e nove reais e dois centavos), fundamentados nos artigos 91 e 223 
da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis  Municipais n º s  779/03,  e 
2740 de 11/08/2016,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso III, letra “b”  da 
CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova redação 
dada pelo artigo 1 º da Emenda  Constitucional n.º 41 de 
19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0069/2016

Fica fixado em R$959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e 
dois centavos) o valor mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária por Idade (proporcional ao tempo de 
contribuição)  concedido para MARIANA DE AGUIAR BARBOSA, 
cargo de MERENDEIRA  ,  matrícula n º6298, de acordo com os 
artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, 
na  Lei Municipal  n º s  779 de 14/11/03 e 2740 de 11/08/2016 c/c o  
Art. 40, § 1 º. Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§ 3 º e 17 º, do Art. 40 
da CF/88, com nova redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 
Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme Processos  Administrativos  n º s 
0209, de  19 de setembro de 2016 e, 12053/2016 com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA  de acordo com 
o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 
2 8 / 0 4 / 9 7  e ,  n a  L e i  M u n i c i p a l   n  º  2 7 4 0  d e  
11/08/2016......................................................................R$959,02

Triênio no valor de 15% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 
326 de 28 de abril de 1997...............................................R$143,85

Total...........................................................................R$1.102,87
 
Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento)  
atualizadas,  de todo o período contributivo, desde a competência 
de julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/04....................................................R$1.110,87

Salário base, na razão de 34,76% , de acordo com o artigo 40, § 1 
º, inciso III, alínea “ b” da CF/88......................................R$383,35

Complemento de salário conforme parágrafo único do art. 23 da 
Lei  Municipal  779/03....................................................R$575,67

Valor dos proventos.......................................................R$959,02

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0069/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III, alínea “d”, da 
Lei Municipal n º 323 de 28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , 
parágrafo 1 º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova redação 
dada pela  Emenda Constitucional  n º 20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos  n.º s  
0209, de 19 de setembro de 2016 e, 12053/2016;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por  Idade,  
Proporcional ao Tempo de Contribuição, para a servidora  
MARIANA DE AGUIAR BARBOSA, matrícula n º 6298, cargo de 
MERENDEIRA,  a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados  na razão de 34,76% (trinta e quatro, setenta e 
seis por cento),  sobre a  remuneração, perfazendo após as 
complementações o total de R$959,02(novecentos e cinquenta e 
nove reais e dois centavos), fundamentados nos artigos 91 e 223 
da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis  Municipais n º s  779/03,  e 
2740 de 11/08/2016,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso III, letra “b”  da 
CF/88 c/c os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova redação 
dada pelo artigo 1 º da Emenda  Constitucional n.º 41 de 
19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

ERRATA

REFERENCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°13092/2015, 
CONTRATO Nº021/2016 DA EMPRESA W P SISTEMAS 
REPROGRÁFICOS  E IMPRESSÃO LTDA EPP.

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA OITAVA – PREÇO – AO PRESENTE 
CONTRATO É DADO O VALOR GLOBAL DE  R$22.897,60 
(VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

LEIA-SE: SEGUNDO CLÁUSULA OITAVA – PREÇO – AO 
PRESENTE CONTRATO É DADO O VALOR GLOBAL DE  
R$274.771,20 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL 
SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).

PROCURADORIA
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BARRA DO PIRAÍ, 19 DE SETEMBRO DE 2016.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ERRATA

REFERENCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°9435/2016, CONTRATO DE LOCAÇÃO 
Nº064/2016 ENTRE MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI E MYRLEN SPACEK MYRRHA.

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA SEGUNDA -  FINALIDADE - A presente locação é para atender a 
CRECHE MUNICIPAL JOSE ALVES PEREIRA, para ser reformada:

LEIA-SE: CLÁUSULA SEGUNDA -  FINALIDADE - A presente locação é para atender a CRECHE 
MUNICIPAL PAULO CARNEIRO MARINS. 

BARRA DO PIRAÍ, 08 DE SETEMBRO DE 2016.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, ORIGINADO DO PROCESSO 
N°13676/2014, ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA MDM 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP.
OBJETO–SUPLEMENTAÇÃO DE VALOR AO CONTRATO Nº040/2016 DE EM RAZÃO DE 
ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS AO OBJETO ORIGINAL, CONFORME ESPECIFICADO PELA 
SMOP, NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 13620/2016.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº13620/2016, AMPARADO NO DISPOSTO DO ART. 65, § 1°, DA LEI 
FEDERAL  N° 8.666/93.   
ASSINADO  -02/09/2016

BARRA DO PIRAÍ, 02 DE SETEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO ORIGINADO DO PROCESSO N°12337/2016, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA CONSTRUTORA  MOURA E 
SANTOS LTDA.
OBJETO – FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARAOBRA DE 
RECUPERAÇÃO DOS BANCOS  DAS PRAÇAS:  NILO PEÇANHA, JULIO BRAGA, FRANCISCO 
DI BIASE, EXPEDICIONÁRIOS, PATRICIA DE MORAES SILVA FAVIERI, DR. EDUARDO 
BARBOSA, ANGELICA,  SIZENANDO BARBOSA, OLIVIERA FIGUEIREDO, PEDRO  CUNHA E 
PREFEITO PEDRO MAGNO FORTES COELHO, NESTE MUNICÍPIO.
VALOR - R$19.056,59 ( DEZENOVE MIL CINQÜENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E NOVE 
CENTAVOS).
PRAZO – 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, CONTADO A  PARTIR DA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO.
RECURSOS - 20.12.15.543.0011.1.005.4.4.90.51.00.00.00.00.0000
LEGALIDADE – PROCESSO N°12337/2016, DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°017/2016, LEI 
FEDERAL N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 13/09/2016

BARRA DO PIRAÍ, 13 DE SETEMBRO DE 2016. 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N°051/2016, TIPO 
DE LICITAÇÃO  MENOR PREÇO GLOBAL, ORIGINADO DO PROCESSO Nº10025/2016, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E A EMPRESA SEBASTIÃO 
COUTO DE MATTO ME.
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BOMBAS E 
EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.
PRAZO – 6 MESES
LEGALIDADE – PROCESSO N°10025/2016, PREGÃO PRESENCIAL N°051/2016, LEI FEDERAL 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 20.16.04.451.0011.2.034.3.3.90.39.01.00.00.00.0000
ITENS DA EMPRESA –

ASSINADO – 05/09/2016

BARRA DO PIRAÍ, 05 DE SETEMBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°9377/2016 

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 28.576.080/0001-47, com sede administrativa localizada na Travessa Assumpção, nº 69, 
Centro, Barra do Piraí (RJ), doravante denominado LOCATÁRIO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, aposentado, 
portador da Carteira de Identidade nº 1089305 IPF/RJ, inscrito no CPF sob o nº 233.351.497-34.

CREDOR: ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE, com sede na Rua Coronel Nóbrega, 72, 
Química, Barra do Piraí-RJ, CNPJ n°28.467.249/0001-20, neste ato representado por JOÃO 
BATISTA PIEDADE DE MEDEIROS, portador da CI n°058850264 DICRJ e CPF n°749.035.867-15.
        
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Termo de Reconhecimento 
de Dívida, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. O DEVEDOR através do presente reconhece expressamente que possui uma dívida a 
ser paga diretamente ao CREDOR, no montante de R$3.850,00 (três mil e oitocentos reais), relativo 
à ocupação do imóvel situado na Rua Coronel Nóbrega, n°80, bairro Química, Barra do Piraí-RJ, 
onde funciona a Escola Municipal Monteiro Lobato, referente ao mês de maio de 2016.
        
Cláusula 2ª. O DEVEDOR confessa que é inadimplente da quantia supracitada e que ressarcirá a 
mesma nas condições previstas no presente termo. 
               
DO VALOR E DO PAGAMENTO 
               
Cláusula 3ª. O DEVEDOR confessa e assume integral a responsabilidade pelo pagamento da Dívida 
descrita na cláusula 1ª. do presente. 
        
Cláusula 4ª. O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da Dívida. 
        
Cláusula 5ª. A confissão de dívida constante deste instrumento é definitiva e irretratável, não 
implicando, de modo algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

C O N D I Ç Õ E S  G E R A I S         
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Cláusula 6ª. O presente termo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo.
                            
DO FORO 

Cláusula 7ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente termo, as partes elegem o 
foro da comarca de Barra do Piraí – RJ. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Dê-se publicidade.               

Barra do Piraí,12 de setembro de 2016 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
LOCATÁRIO

ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE
LOCADOR

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°10750/2016 

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 28.576.080/0001-47, com sede administrativa localizada na Travessa Assumpção, nº 69, 
Centro, Barra do Piraí (RJ), doravante denominado LOCATÁRIO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, aposentado, 
portador da Carteira de Identidade nº 1089305 IPF/RJ, inscrito no CPF sob o nº 233.351.497-34.

CREDOR: ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE, com sede na Rua Coronel Nóbrega, 72, 
Química, Barra do Piraí-RJ, CNPJ n°28.467.249/0001-20, neste ato representado por JOÃO 
BATISTA PIEDADE DE MEDEIROS, portador da CI n°058850264 DICRJ e CPF n°749.035.867-15.
        
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Termo de Reconhecimento 
de Dívida, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. O DEVEDOR através do presente reconhece expressamente que possui uma dívida a 
ser paga diretamente ao CREDOR, no montante de R$3.850,00 (três mil e oitocentos reais), relativo 
à ocupação do imóvel situado na Rua Coronel Nóbrega, n°80, bairro Química, Barra do Piraí-RJ, 
onde funciona a Escola Municipal Monteiro Lobato, referente ao mês de junho de 2016.
        
Cláusula 2ª. O DEVEDOR confessa que é inadimplente da quantia supracitada e que ressarcirá a 
mesma nas condições previstas no presente termo. 
               
DO VALOR E DO PAGAMENTO 
               
Cláusula 3ª. O DEVEDOR confessa e assume integral a responsabilidade pelo pagamento da Dívida 
descrita na cláusula 1ª. do presente. 
        
Cláusula 4ª. O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da Dívida. 
        
Cláusula 5ª. A confissão de dívida constante deste instrumento é definitiva e irretratável, não 
implicando, de modo algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CONDIÇÕES GERAIS 
       
Cláusula 6ª. O presente termo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo.
                            
DO FORO 

Cláusula 7ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente termo, as partes elegem o 
foro da comarca de Barra do Piraí – RJ. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Dê-se publicidade.               

Barra do Piraí,15 de agosto de 2016 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

LOCATÁRIO

 ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE
LOCADOR

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 49/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°41/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1819/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA AMMER COMÉRCIO DE PROD. QUÍMICOS DO BRASIL – 
EIRELI.

OBJETO - Registro de Preços para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1819/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS –
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.043.3.3.90.30.99.00.0023

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

Barra do Piraí-RJ, 14 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 51/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°41/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1819/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA.

OBJETO - Registro de Preços para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1819/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS –
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.043.3.3.90.30.99.00.0023

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

SAÚDE



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • ANO 12 • Nº 869 • 26 de Setembro de 2016 • R$ 0,50 • www.barradopirai.rj.gov.br 

09



Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • ANO 12 • Nº 869 • 26 de Setembro de 2016 • R$ 0,50 • www.barradopirai.rj.gov.br 

10

Barra do Piraí-RJ, 14 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N° 53/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°41/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1819/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ESPECIFARMA COM. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA.

OBJETO - Registro de Preços para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1819/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS –
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.043.3.3.90.30.99.00.0023

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

Barra do Piraí-RJ, 14 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 54/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°41/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1819/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA HOUSE MED. PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA.

OBJETO - Registro de Preços para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1819/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS –
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.043.3.3.90.30.99.00.0023

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

Barra do Piraí-RJ, 14 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N° 56/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°41/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1819/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA PRESTOMEDI DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO - Registro de Preços para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1819/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS –
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.043.3.3.90.30.99.00.0023
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Barra do Piraí-RJ, 14 de Setembro de 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO COM PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 33/2016

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Piraí,  torna público que fará realizar no dia 
07/10/2016, às 10h, no site www.caixa.gov.br , através do processo administrativo n° 1650/2016, 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL COMPRA DE TIRAS DE GLICEMIA, do tipo menor preço. Maiores informações poderão 
ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. 
Portaria nº. 002/2016.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ , ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO ART.2º DA LEI Nº9452  DE 20.03.1997 COMUNICA AOS 
PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DOS TRABALHADORES E AS ENTIDADES 
EMPRESARIAIS, QUE RECEBEU OS VALORES CONFORME DEMONSTRATIVO ABAIXO 
RELACIONADOS,
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GABINETE DO SECRETÁRIO, 19 de setembro  de   2016.

 

MAURO CESAR MIRANDA REIS

Secretário Municipal de Saúde
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RH
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